
 LEI Nº 1.218 / 87 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO 

DE RUA VITORINO DALLA PAULA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
  

Art. 1º - Fica denominado de Rua Vitorino Dalla Paula, a rua 

perpendicular às Ruas Marechal Floriano e Marcos Tarcisio. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Muriaé, 25 de agosto de 1987 

 

José Sanches Abreu 

Vereador 


